
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 
Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ 

www.miguelpereira.rj.gov.br - licitacao@miguelpereira.rj.gov.br 

1 
 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

Ato Credenciamento 002/2024 
  
 
 

Conforme previsto na Lei Complementar nº 435 de 11 de novembro de 2024, que altera a 

Lei Complementar 414 de 19 de março de 2024, fica retificado os valores e percentuais nos 

itens 4.3, 4,4, 11.1 e Cláusulas oitava e nona da Minuta do Termo de Credenciamento do 

Edital de Credenciamento 002/2024 referente ao CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NO DESENVOLVIMENTO E EXPLORAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS LOTÉRICOS:  

Onde se lê: “A Outorga Fixa é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) mensais, garantindo à 

Credenciada licença para operação por 5 (cinco) anos, desde que mantida sua condição de 

habilitação. (NR).”  

Leia-se: A Outorga Fixa é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mensais, garantindo à 

Credenciada licença para operação por até 5 (cinco) anos, desde que mantida sua condição 

de habilitação, para a exploração da loteria instituí da pelos canais físicos previstos na 

legislação; e de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mensais para os canais exclusivamente 

virtuais (online). (NR) 

A concessionária que explorar os canais físicos e online pagará o somatório das outorgas, 

ou seja: R$ 5 0.000,00 (cinquenta mil reais) mensais”. 

Onde se lê: A Outorga Variável será recolhida mensalmente, até o dia 05 do mês 

subsequente à apuração do GGR (Gross Gaming Revenue), ao percentual de 3% (três por 

cento), deduzida do montante das apostas realizadas com utilização de bônus concedidos 

pela Credenciada. 

Leia-se: A Outorga Variável será recolhida mensalmente, até o dia 05 do mês subsequente 

à apuração do GGR (Gross Gaming Revenue), a o percentual de 3% (três por cento), 

deduzidas do montante das apostas realizadas com utilização de bônus concedidos pela 

Credenciada para os canais online; e, até o dia 05 d o mês subsequente à apuração do 

NGR (Net Gaming Revenue), ao percentual de 10% (de z por cento), para os canais físicos 

aprovados pela legislação vigente.” 

 

Maiores informações pelo tel.: (24) 99909-3289 ou e-mail licitacao@miguelpereira.rj.gov.br. 

 
 
 

Miguel Pereira, 16 de janeiro de 2025. 
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